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Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

As 	... 5.Horas 
Ass.: 

AUTOR: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (ORIGEM EXECUTIVO) 

ASSUNTO: "ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N° 5.515, DE 14 DE 
AGOSTO DE 2012". 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara Municipal 
de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder à 
análise ao Processo n° 130/2013, que "ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI 
MUNICIPAL N° 5.515, DE 14 DE AGOSTO DE 2012" exara, o seguinte parecer: 

O direito a segurança é prerrogativa constitucional indisponível, garantido 
mediante a implementação de políticas públicas, impondo ao Estado a obrigação de 
criar condições objetivas que possibilitem o efetivo acesso a tal serviço. 

As Polícias Civis são instituições que exercem funções de polícia judiciária, nas 
unidades federativas do Brasil, cuja função é, de acordo com o artigo 144 da 
Constituição Federal de 1988, o exercício da segurança pública para a preservação da 
ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio. As polícias civis são 
subordinadas aos Governadores dos Estados ou do Distrito Federal e Territórios e 
dirigidas por delegados de polícia de carreira. 

Funções institucionais: 

• Exercer as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 
as militares. 

• Determinar a realização de exames periciais, providenciando a adoção de 
medidas cautelares, visando a colher e a resguardar indícios ou provas da ocorrência 
de infrações penais. 	

Cr 
• Praticar os atos necessários para assegurar a apuração de infrações penais, 

inclusive a representação e o cumprimento de mandado de prisão, a realização de 
diligências requisitadas pelo Poder Judiciário ou pelo Ministério Público nos autos 
de inquéritos policial e o fornecimento de informações para a instrução processual. 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves — RS 
CEP 95700-000 — Fone: 54 2105.9700 

PROCESSO: 130 /2013 

PROTOCOLO: 1560/2013 



Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 
GABINETE PARLAMENTAR 

• Zelar pela ordem e segurança pública, promovendo ou participando de medidas 
de proteção à sociedade e ao indivíduo. 

• Colaborar para a convivência harmônica da sociedade respeitando a dignidade 
da pessoa humana e protegendo os direitos coletivos e individuais. 

• Adotar as providências necessárias para evitar perigo ou lesões às pessoas e 
danos aos bens públicos ou particulares. 

Ainda de acordo com o artigo 144, § 4°, da Constituição Federal, que especifica o 
papel das Polícias Civis, são funções institucionais destas, ressalvada a competência da 
União: 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CF - 1988 

Título V 
Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas 

Capítulo III 
Da Segurança Pública 

Art. 144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 
II - polícia rodoviária federal; 
III - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
§ 4° - às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de policia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as militares. 

§ 7° - A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos re ponsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

Além disso, a propositura atende a Técnica Legislativa, portanto, a Comissão não \,_ 
vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, ser apreciada e 
deliberada pelo Soberano Plenário. 
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O parecer é favorável. 

Sala das Sessões, aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e treze. 

USSEL NETO Vereador IVIOIS 

Presidente 

( 

Vereadora MARLEN L. P. BALLOTTIN 
	

Vereador ÊNIO DE PARIS 

Vice-Presidente 
	 Membro Efetivo 
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